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ACÓRDÃO Nº 069/2006 
 

Ementa: ICMS - Obrigação Acessória. Extravio de documentos fiscais. 
  
1. Fato comunicado à SEFAZ. Redução da penalidade em 80%, com 

aplicação da multa em 160 UFR-PI; 
2.  Multa majorada para 800 UFR-PI, em julgamento de 1ª Instância; 
3. Recurso conhecido e não provido. Reforma da decisão monocrática para 

manter, na íntegra, o Auto de Infração lavrado; 
4. Decisão unânime.  

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 29 de junho de 2006. 
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